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Fogo provoca morte e destruição em cadeia 
Os danos causados ao meio ambien-

te pelas queimadas podem gerar uma 
cadeia de perdas irreparáveis. O fogo 
mata animais e plantas, e algumas es-
pécies não rebrotam, como d'ipê-roxo. 
Ao mesmo tempo, empobrece o solo 
devido à perda de nutrientes, além de 
destruir a camada protetora de folhas e 
galhos secos. Caso chova no local onde 
não há mais essa camada, o impacto 
das gotas de água inicia um processo 
erosivo. O desastre ecológico pode atin-
gir os rios e córregos próximos à área 
queimada. "A mata faz sombra e permi-
te que a temperatura da água permane- 

ça fria. Se o fogo queima essa cobertura, 
a água vai ficar mais quente e pode ma-
tar algumas espécies aquáticas", explica 
o coordenador de prevenção e controle 
de riscos ambientais do Instituto Brasí-
lia Ambiental (Ibram), João Santana 
Mauger. 

Existe um mito, no entanto, de que o 
bioma cerrado é suficientemente forte 
para suportar queimadas. A vegetação 
rasteira é mais resistente do que a mata 
ciliar, mas ainda hoje podem-se encon-
trar, no Parque Nacional de Brasília, ár-
vores com vestígios do incêndio que 
ocorreu em 1994, cuja área atingida foi  

de 21 mil hectares. A ocupação desorde-
nada das terras do DF permitiu que 
muitos corredores ecológicos fossem 
exterminados e as áreas de preservação 
ambiental se tornaram verdadeiras ilhas 
para a fauna e a flora. "O animal não tem 
para onde fugir caso haja uma queima-
da", afirma o coordenador nacional do 
Prev-Fogo do lhama, Elmo Monteiro. 

Na lista (veja abaixo) dos animais que 
mais sofrem com incêndios no cerrado 
está o tamanduá-bandeira, que se loco-
move lentamente e tem a pelagem vasta. 
Em relação à flora, há espécies que não 
suportam fogo, como o jequitibá. 
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A queima de restos de podas de árvores ou lixo 
que resulte em risco de queimada é crime 
ambiental previsto na Lei Federal n° 9.605/98. A 
multa é de R$ 1,5 mil por hectare. O crime, 
inafiançável, prevê pena de dois a quatro anos de 
prisão (por dolo, quando há intenção) e de seis 
meses a um ano de detenção (por culpa, sem 
intenção). A população deve denunciar, de 
preferência no momento em que a pessoa estiver 
fazendo o fogo, para haver flagrante. 
Informações: 3901-2930 e 193. 
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